
LEI Nº 1007 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO I, DA LEI 990 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

O povo do Município de Fortaleza de Minas, através de seus legítimos representantes no Poder 

Legislativo, aprova, e eu, Altair Prado Silva, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - O artigo 5º, iniciso I, da Lei Municipal 990 de 30 de dezembro de 2011 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 5º; ... 

I – A abrir Créditos Suplementares até o limite de 36,00% (Trinta e seis por cento) do valor total do 

orçamento nas dotações que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2012, podendo para 

tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o art. 43 da Lei Ferderal 

4.320/64. 

 

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Fortaleza de Minas, 17 de dezembro de 2012. 
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